
Esta página faz parte da edição impressa produzida pela Gazeta de S.Paulo  
com circulação em bancas de jornais e assinantes.
AUTENTICIDADE DA PÁGINA.  A autenticidade deste documento pode ser 
conferida através do QR Code ao lado ou pelo site https://flip.gazetasp.com.br

B12gazetasp.com.br
SÁBADO, 9 A SEGUNDA-FEIRA, 11 DE ABRIl DE 2022 Economia

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0003027-69.2019.8.26.0084 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara, do Foro Regional de Vila Mimosa, Estado de São Paulo, Dr(a). DANIEL OVALLE DA 
SILVA SOUZA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)CGI LOG TRANSPORTES EIRELLI, CNPJ 17.680.068/0001-61, com 
endereço à Ernesto Alves Filho, 538, Jardim Campos Eliseos, CEP 13060-057, Campinas-SP que por este Juízo, tramita de 
uma ação de Cumprimento de sentença, movida por HD FLEX IND E COM DE ADESIVOS LTDA ME. Encontrando-se o réu 
em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, 
para que,noprazode15(quinze)dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de 
R$11.507,04 (em agosto de 2019), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos 
termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, 
inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, 
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 11 de março de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1011839-38.2017.8.26.0348 - O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Mauá, Estado de São Paulo, Dr(a). SANDRO RAFAEL BARBOSA PACHECO, 
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)V TORRES PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, CNPJ 22.915.307/0001-55, com 
endereço à Avenida Caetano Scila, 197, Vila Assis Brasil, CEP 09360-490, Mauá - SP, na pessoa de seus sócio 
Caíque Correa da Silva, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível-Adjudicação compul- 
sória por parte de MARCOS GONÇALVES PEREIRA e outro,alegando em síntese: "Os Requerentes contrataram 
com a Requerida, em caráter irrevogável e irretratável, a compra de unidade autônoma nº 62, no 6º andar, do 
Edifício Residencial JK localizado na Rua Juscelino Kubitschek de Oliveira nº 41, Parque São Vicente, em Mauá-
SP, pelo valor negociado de R$ 235.000,00 (duzentos e trinta e cinco mil reais). Os requerentes quitaram 
totalmente a obrigação. Porém, desde abril de 2016, data final para que os Requerentes obtenham o título da 
propriedade, e entrega efetiva das chaves, a Requerida queda-se inerte quanto aos pedidos formulados 
verbalmente pelo Requerente, motivo pelo qual a presente demanda se faz necessária. Inegável que os 
Requerentes está totalmente adimplente com suas obrigações contraídas em relação à Requerida, pois já lhes 
pagou o que deveria ter pago." Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após 
o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mauá, aos 31 de março de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026641-67.2020.8.26.0564 
 

O MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. 
GUSTAVO DALL'OLIO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MURILO MORETTIN RAMIRES, CPF 311.344.138-23, 
que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de RENATO RAMOS NEVES, visando o valor de R$ 
19.337,70(Novembro/2020) representado pelos cheques nº 77, 78 e 79. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi deferida a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, em 15 dias, após os 20 dias supra, pague o débito, com os honorários advocatícios, ou ofereça embargos, 
sob pena de conversão em mandado executivo. Decorridos os prazos supra e não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, 
aos 07 de abril de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016467-62.2021.8.26.0564 
O Dr. GUSTAVO DALL'OLIO, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na 
forma da Lei, FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, e em especial a 
LUZITÂNIZA IMÓVEIS, CNPJ 14.128.932/0001-29, representada por seu sócio JOSÉ NILTON DE LIMA, CPF/MF 
252.144.248-84 e REGINALDO DA COSTA BARROSO, CPF/MF 151.281.238-20 que JOSELIO NAZARO e seu 
cônjuge MARIA AUREA DOS SANTOS NAZARO ajuizaram ação de Procedimento Comum Cível-Indenização por 
Dano Material, visando indenização por dano material de R$12.296,49 e danos morais de R$10.000,00, além 
dos ônus de sucumbência, referente à venda do Apartamento 22, sito à Rua 1.186, nº 44, Edifício Itália, 
Conjunto Habitacional Europa em São Bernardo do Campo/SP, pertencente aos autores. Estando os réus em 
lugar desconhecido, expede-se o edital para que em 15 dias, a fluir após o prazo supra, contestem o feito, sob 
pena de confissão e revelia, ficando advertidos, nesta hipótese, da nomeação de curador especial. Será o 
edital, afixado e publicado na forma da lei. São Bernardo do Campo/SP, 06 de Abril de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013853-10.2013.8.26.0006 
O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr. 
ÁLVARO LUIZ VALERY MIRRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CARLOS ALBERTO FURLAN, CPF 836.349.758-
49, que BV FINANCEIRA S.A CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO lhe ajuizou a ação de BUSCA E 
APREENSÃO, tendo por objeto o veículo marca IVECO FIAT, modelo 450E 32T, ano modelo 2008/2009, cor 
branca, movido a diesel, placas CPN-8166, chassi nº 8ATM1PNH09X068149, alienado fiduciariamente, 
conforme contrato de abertura de crédito com alienação fiduciária em garantia firmado em 08/03/2012 sob 
nº 500373041, cujas parcelas acham-se em atraso desde 22/03/2013. Apreendido o bem e estando o réu em 
lugar ignorado, foi deferida sua citação por edital para, no prazo de 15(quinze) dias, que fluirá após o prazo do 
presente edital, apresentar resposta, advertido(a) de que o bem será restituído livre do ônus, desde que, 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias contados a partir da execução da liminar, efetue o pagamento da 
integralidade da dívida pendente, segundo os valores apresentados na petição inicial. Deverá o(a) 
requerido(a) ser advertido(a), também, de que caso não efetue o pagamento aludido no item anterior, 
consolidar-se-ão a propriedade e posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do(a) requerente. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
São Paulo, aos 23 de março de 2022. 

HORTUS COMÉRCIO DE ALIMENTOS S.A.
CNPJ nº 09.000.493/0002-15 - NIRE 35.300.497.597

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária a Ser Realizada em 28 de Abril de 2022
Hortus Comércio de Alimentos S.A. (“Companhia”), vem pela presente, nos termos do art. 124 da Lei nº 6.404/1976 (“Lei 
das S.A.”), convocar os acionistas da Companhia para reunirem-se em assembleia geral ordinária (“Assembleia”), a ser 
realizada, em primeira convocação, no dia 28 de abril de 2022, às 10h00, de forma semipresencial, podendo o voto ser 
exercido pelos acionistas presencialmente, na sede da Companhia, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Avenida Manuel Bandeira, nº 291, Bloco D, 2º andar, Vila Leopoldina, CEP 05317-020, ou por meio do link do aplicativo de 
videoconferência Zoom, a ser disponibilizado pela Companhia, conforme autorizado pela Lei nº 14.030 de 28 de julho de 2020 
e regulamentado pela Instrução Normativa nº 81 do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração, datada 
de 10 de junho de 2020 (“IN DREI nº 81/2020”), para examinar, discutir e votar sobre a seguinte ordem do dia: (i) a aprovação 
da prestação de contas e do relatório da administração, as demonstrações fi nanceiras, acompanhadas do parecer dos 
auditores independentes relativas ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2021; (ii) a destinação dos resultados 
relativos ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2021; (iii) a fi xação da remuneração anual global da administração 
relativa ao exercício social de 2022; (iv) a eleição de novo membro do Conselho de Administração da Companhia, em razão 
da renúncia do Sr. Rodrigo Cordeiro Guerra Sá ao cargo de membro do Conselho de Administração da Companhia, aprovada 
na Assembleia Geral Extraordinária de 02 de setembro de 2021; e (v) ratifi car a escolha do novo jornal de grande circulação 
em que a Companhia realizará as suas publicações legais, aprovada na Reunião do Conselho de Administração da 
Companhia datada de 28 de março de 2022, e conforme Aviso aos Acionistas publicado no jornal a Gazeta de São Paulo, em 
versões digital e impressa, no dia 29 de março de 2022. Nos termos do art. 126 da Lei das S.A., para participar da 
Assembleia, os acionistas ou seus representantes deverão apresentar à Companhia, aos cuidados da Sra. Rosana Lima 
Zanini (Jurídico) – rosana.zanini@marche.com.br, com no mínimo 2 (dois) dias úteis de antecedência à data de realização da 
Assembleia: (a) documento de identidade; (b) atos societários que comprovem a representação legal; (c) instrumento de 
outorga de poderes de representação (procuração), conforme aplicável; e (d) no caso de acionistas que sejam fundos de 
investimento, o representante da administradora ou gestora do fundo, além dos documentos societários acima mencionados 
relacionados à gestora ou à administradora, deverá apresentar cópia simples do regulamento do fundo, devidamente 
registrado no órgão competente. Os documentos e informações relativos às matérias a serem deliberadas na Assembleia 
Geral encontram-se à disposição dos acionistas na sede social da Companhia, bem como serão disponibilizados por meio de 
mensagem eletrônica (e-mail) a ser enviada aos acionistas, sendo certo que as Demonstrações Financeiras do exercício 
encerrado em 31/12/21 foram publicadas no jornal Gazeta de São Paulo no dia 29 de março de 2022. São Paulo/SP, 08 de 
abril de 2022. Bernardo José de Ouro Preto Santos - Conselheiro, Victor do Nascimento Leal Junior - Conselheiro

VARA CÍVEL DE GUARULHOS/SP - EDITAL CITAÇÃO. Prazo: 20 dias.
Proc. nº 1011324-79.2020.8.26.0224. O Dr. RICARDO FELICIO SCAFF, MM Juiz
de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Guarulhos/SP, na forma da lei. FAZ
SABER a SPG IMÓVEIS E PARTICIPAÇÕES LTDA. (CNPJ 49.033.996/0001-20),
que CONDOMÍNIO RESIDENCIAL AUGUSTA I lhe move ação de EXECUÇÃO
para cobrança de R$136.899,82 (abril/2020) a ser atualizado e acrescido das
cominações legais, débito este referente a cotas condominiais vencidas, mais as
que se vencerem no curso desta, relativas ao apto. 32-A do condomínio situado na
Rua Joaquim Miranda, nº 498, Vila Augusta. Estando a executada em lugar ignorado,
foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para que, após o prazo deste, em 03 dias,
PAGUE o DÉBITO ou em 15 dias, OFEREÇA EMBARGOS ou ainda, RECONHECENDO
o crédito do exequente e DEPOSITANDO 30% do valor da execução, inclusive
custas e honorários, PAGUE o RESTANTE em 6 PARCELAS MENSAIS, atualizadas,
SOB PENA de PENHORA de tantos de seus bens quantos bastem para solução da
dívida, ficando ciente também de que não havendo manifestação lhe será
nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o presente, afixado e publicado. Guarulhos

USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL EXTRAORDINÁRIO - FRANCISCO RAYMUNDO, 9º Oficial de Re-
gistro de Imóveis desta Capital, FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que, neste Serviço Registral, está sendo processado, por meio do Requeri-
mento de 19 de janeiro de 2019, prenotado sob nº 604.716, em 21 de janeiro de 2019, devidamente 
autuado sob mesmo número, feito por MONICA PIMENTEL DE SIMAS, RG nº 18.125.629-0, CPF 
nº 133.624.698-76, casada com ROGÉRIO PEDREIRO, RG nº 13.051.451-2,  CPF nº 063.367.458-
30, sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, brasileiros, médicos, 
residentes e domiciliados nesta Capital, à Rua Senador Vergueiro, 856, casa 1, o pedido de reco-
nhecimento da Usucapião Extrajudicial Extraordinária, nos termos do artigo 1.238 do Código Civil 
vigente, declarando nos exatos termos da Ata Notarial lavrada no dia 11 de janeiro de 2019, no Livro 
1447, fls.18/28, pelo 29º Tabelião de Notas desta Capital, ser sua posse mansa, pacífica e ininterrupta 
e com “animus domini”, por prazo superior a 48 (quarenta e oito) anos, no imóvel consistente em UM 
PRÉDIO COMERCIAL (com 326,96m² de área construída), e respectivo terreno, situado na Avenida 
Pires do Rio, nº 2878, na Vila Cristinópolis, no Distrito de ITAQUERA, esquina com a Rua Forno 
D’Água, cuja descrição tem início no ponto 1, segue a distância de 8,00m do alinhamento predial da 
Avenida Pires do Rio até o ponto 2; daí deflete a direita, com ângulo interno de 118º00’00”, segue 
a distância de 22,20m, confrontando com a Rua Forno D’ Agua, até o ponto 3; daí deflete a direita, 
com ângulo interno de 86º00’00”, segue a distância de 7,65m, confrontando com o imóvel nº 139, da 
Rua Forno D’Água, de titularidade dominial de Antônio de Sousa Pedrosa e outros, até o ponto 4; daí 
deflete a direita, com ângulo interno de 92º00’00”, segue a distância de 25,40m, confrontando com o 
imóvel nº 2872 da Avenida Pires do Rio, contribuinte nº 140.271.0158-7, de titularidade dominial de 
Geraldo de Oliveira Silva, até o ponto 1, formando ângulo interno de 64º00’00” início desta descrição, 
encerrando uma área de 176,12m² de superfície, com origem em parte da “área maior” objeto da 
Transcrição nº 94.692 do 9º RI, de propriedade de TIGOR GONDA; parte da Matrícula nº 127.743 
do 9º RI, de propriedade de GUERRA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA., PAULO PE-
REIRA DE MATOS (ou MATTOS), MARILENE VIEIRA DE MATTOS MURAI, WILSON SHIGUEYUKI 
MURAI, MARLI VIEIRA DE MATOS MITSUGUI, ADEMAR YOSHIO MITSUGUI, MARILDA VIEIRA DE 
MATOS, MARCIA VIEIRA DE MATOS, MARIA PAULA VIEIRA DE MATOS, JOÃO HENRIQUE ALVES 
REIS, MARIA APARECIDA VIEIRA DE MATOS OLIVEIRA, e CÍCERA VALTER DE OLIVEIRA, e parte 
da “área maior” objeto da Transcrição nº 5.081 do 3º RI, de propriedade de JOSÉ D’AMELIO, IRENE 
D’AMELIO, e CLELIA D’AMELIO. Em observância à previsão legal contida no §4º do. artigo 216-
A, da Lei Federal nº 6.015/73, expede-se esse edital para CIÊNCIA de “terceiros eventualmente 
interessados”, os quais poderão manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias subsequentes ao da 
publicação, franqueando-lhes a possibilidade de comparecer a este Serviço Registral, situado à Rua 
Augusta nº 1058, Cerqueira César, de segunda a sexta feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, 
a fim de obter os mais amplos esclarecimentos acerca da presente USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL 
EXTRAORDINÁRIO, processada nos termos da legislação vigente, na forma acima mencionada. São 
Paulo, nesta data. O Oficial, Francisco Raymundo.

8ª Vara Cível do Foro de Guarulhos-SP. EDITAL DE CITAÇÃO ? PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 4019956-87.2013.8.26.0224.O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de 
Oliveira Martins Pereira, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o)João Antônio Pinheiro,Luiz Anastácio 
Barbosa, Gertrudes Maria da Conceição, Benedicta Maria Luz e Ismael Ignácio de Moura Negrini, 
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou 
sucessores,ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando TUTTI QUANTI ADMINISTRADORA DE 
BENS PROPRIOS LTDA. EPP,move ACAO DE USUCAPIAO, Uma área de terras de 40.197,40m2, 
situado na Estrada do Morro Grande, bairro da Agua Azul, Município de Guarulhos, Estado de São 
Paulo, tendo por objeto adquirir a propriedade do imóvel infra descrito, pelos fatos e razões a seguir 
expostos: E obter declaração judicial reconhecendo que o Autor esta na posse mansa e pacifica do 
imóvel abaixo transcrito ha mais de trinta e um anos conforme emana a Lei, e, em consequência 
ordenar matricula do referido imovel em nome do Autor. O Autor esta na posse mansa e pacifica, 
sem interrupção nem oposição do imóvel infra descrito, pretendendo por esta ação obter a 
declaração judicial, que Ihe dara o domínio do referido imóvel: Uma área de terras de 40.197,40m2, 
situado na Estrada do Morro Grande, bairro da Agua Azul, Município de Guarulhos, Estado de São 
Paulo. Da-se a presente o valor de R$ 100.000,00, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. 
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos-SP. 

 
 
 
 
 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004903-73.2014.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Maria Cecilia Monteiro 
Frazão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ELLEN CRISTINA BAPTISTA SILVA, CPF 334.001.368-32 e JOSÉ AÉCIO 
SILVESTRE, CPF 194.598.898-32, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Casa de Nossa Senhora 
da Paz - Ação Social Franciscana, objetivando o recebimento de R$ 7.983,10 (02/2014), oriundos do Contrato 
de Prestação de Serviços Educacionais, firmado entre as partes, pelo qual os requeridos se responsabilizaram, 
emitindo dois cheques, os quais foram devolvidos pelo motivo “Cheques sem fundos”. Encontrando-se o réu 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que no prazo de 15 dias úteis, 
a fluir após o prazo supra, paguem o débito devidamente corrigido e acrescido de honorários advocatícios de 
5%, que a tornará isenta das custas processuais, ou, no mesmo prazo, apresente embargos, sob pena de 
constituir-se de pleno direito, o título executivo judicial (Art. 701, §2º, do CPC), Não sendo contestada a ação, 
o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de março 
de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1060649-20.2014.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a).  PAULA REGINA SCHEMPF CATTAN, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) REGINA SILVA PIRES, RG 49.802.971-2, CPF 352.520.828-63, que lhe foi 
proposta uma ação de Monitória por parte de Indústria e Comércio de Calçados Juwilson Ltda., para que pague, 
voluntariamente, a dívida no valor de R$ 16.277,87 (dezesseis mil, duzentos e setenta e sete reais e oitenta e sete 
centavos), valor atualizado até dezembro/2014, quando da propositura da Ação, referente aos cheques em seu nome 
emitidos, de nºs 000122-8, 000123-6 e 000124-4, do Banco Bradesco, ambos no valor de R$ 5.060,00 (cinco mil e 
sessenta reais) cada. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o  decurso do prazo 
do presente edital, efetue o pagamento da quantia acima especificada, devidamente atualizada e efetue o pagamento 
de honorários advocatícios correspondentes a 5%  do valor da causa, ou apresente embargos ao mandado monitório, 
nos termos do artigo 701 do CPC, ficando isento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo, constituindo-se 
de pleno direito em título executivo judicial caso não cumpra o mandado ou não oponha embargos. Não sendo apresentado 
embargos, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de março de 2022. 

1ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional IX – Vila Prudente.  EDITAL PARA 
CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. PROCESSO Nº 1012447-
44.2021.8.26.0009. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro 
Regional IX – Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciana Caprioli Paiotti, na forma 
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem  possa interessar, que neste Juízo tramita uma ação 
de Alteração de Regime de Bens proposta por Wellington Morais Salazar (CPF. 
832.714.061-20) e Karla Juvêncio Morais Salazar (CPF. 285.521.418-17), por meio da qual 
os requerentes indicados intentam alterar o regime do casamento de comunhão parcial de 
bens para o regime de separação de bens.  O presente edital é expedido nos termos do 
artigo 734, § 1º do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. São Paulo, aos 07 de abril de 2022. 
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A Companhia está exposta, principalmente, às variações nas taxas de juros CDI e SELIC 
nos seus investimentos e empréstimos a partes relacionadas respectivamente. Análise 
de sensibilidade de fluxo de caixa para instrumentos de taxa variável: Uma alteração 
de 1,00% nas taxas de juros CDI e SELIC, na data das demonstrações financeiras, teria 
aumentado (reduzido) o patrimônio e o resultado do exercício de acordo com os montan-
tes mostrados abaixo. A análise considera que todas as outras variáveis, especialmente 
quanto a moeda estrangeira, são mantidas constantes.

 
Lucro  

aumento
Lucro  

Diminuição

Patrimônio 
líquido 

 aumento

Patrimônio 
líquido 

 diminuição
Ativos financeiros a taxa variável 34 (34) 34 (34)
Risco de mercado: Para a Companhia participar de concorrência pública é necessário 
o cumprimento de índices financeiros iguais ou superiores a 1,0 de capital circulante 
líquido. Risco de capital: O objetivo da gestão de capital da Companhia é assegurar 
uma relação de capital eficiente, afim de suportar os negócios e maximizar o valor aos 
acionistas. A Companhia controla sua estrutura de capital, adequando a mesma às 
condições econômicas, podendo efetuar pagamentos de dividendos, redução de capital 

aos acionistas, recompra e alienação de ações de sua própria emissão, captação de 
empréstimos e financiamentos e contratação de operações com derivativos. b. Valor 
justo versus valor contábil: Os valores contábeis de ativos e passivos financeiros, 
quando comparados com os valores que poderiam ser obtidos na sua negociação em 
um mercado ativo, ou na ausência deles, com o valor presente líquido ajustado com 
base na taxa vigente de juros no mercado, se aproximam, substancialmente, de seus 
correspondentes valores de mercado. Durante o exercício de 2020 e 2019 não foram 
realizadas operações com instrumentos financeiros derivativos. Outros investimentos 
financeiros, classificados como disponíveis para a venda, são registrados de acordo com 
sua natureza, podendo ser mensurados pelo custo amortizado, pelo valor justo por meio 
de resultados abrangentes ou valor justo por meio do resutlado. Os demais instrumentos 
financeiros: caixa e equivalentes de caixa, contas a receber de clientes, adiantamentos 
a fornecedores, partes relacionadas, fornecedores, créditos e vouchers em circulação e 
afiliados a pagar, são registrados pelo custo amortizado. Os períodos de liquidação são 
de curto prazo e, portanto, os valores contábeis são considerados uma aproximação ra-
zoável dos valores justos. Classificações contábeis e valores justos: Valor justo contra 
valor contábil: O valor justo dos ativos e passivos financeiros, juntamente com os valores 

contábeis apresentados na demonstração financeira, são os seguintes:
Hierarquia 

valor 
justo

2021 2020

 
Valor 

contábil
Valor 
justo

Valor 
contábil

Valor 
justo

Ativos financeiros mensurados pelo 
 valor justo por meio do resultado - VJR
Instrumentos patrimoniais de 
 partes relacionadas - NE 7 2 - - 33.000 33.000
Ativos e passivos financeiros mensurados 
 ao custo amortizado - CA
Instrumentos financeiros de: 1.123.200 1.123.200 1.577.598 1.577.598
 Aplicações financeiras em CDBs - 
  NE 6 (a) 2 156.210 156.210 205.754 205.754
Operações financeiras de renda fixa 
 automática - NE 6 (a) 2 243.457 243.457 212.427 212.427
Aplicações financeiras em CDBs - 
 NE 7 (a) 2 723.533 723.533 1.159.417 1.159.417

Hierarquia 
valor 
justo

2021 2020

 
Valor 

contábil
Valor 
justo

Valor 
contábil

Valor 
justo

Contas a receber de clientes 
 - NE 8 (b) 2 1.941.662 1.941.662 1.547.796 1.547.796
Fornecedores - NE 14 (c) 2 153.993 153.993 147.335 147.335
Afiliados a pagar - NE 16 (d) 2 1.043.903 1.043.903 1.021.277 1.021.277
Créditos e vouchers em circulação 
 - NE 17 (e) 2 1.558.838 1.558.838 1.402.805 1.402.805
Ativos financeiros mensurados pelo valor 
 justo por meio de outros resultados 
 abrangentes - VJORA
Instrumentos financeiros - títulos 
 públicos - NE 7 (a) 2 755.663 755.663 754.220 754.220
(a) Devido à sua alta liquidez e natureza de curto prazo, o valor contábil do inves-
timento é uma aproximação razoável de seu valor justo. (b) O Contas a receber de 
clientes têm prazo máximo de vencimento de 12 meses e são registrados com base nos 

contratos pactuados. Como resultado, o valor contábil é considerado uma aproximação 
razoável do valor justo. (c) Os valores contábeis de fornecedores a pagar são mensu-
rados pelo custo amortizado e estão registrados pelo seu valor original. Os períodos de 
liquidação não excedem 90 dias e, portanto, os valores contábeis são considerados 
uma aproximação razoável dos valores justos. (d) Os valores de afiliados a pagar são 
repassados em um curto prazo e são registrados com base nas condições pactuadas 
via contato, de modo que o valor contábil é considerado uma aproximação razoável do 
valor justo. (e) Os valores das contas de créditos e vouchers em circulação possuem 
liquidez imediata, portanto, o valor contábil é considerado uma aproximação razoável 
do valor justo. 27. Seguros: Em 31 de dezembro de 2021, a cobertura de seguros contra 
riscos operacionais era composta por R$ 29.446 para danos materiais, R$ 10.000 para 
responsabilidade civil e R$ 10.778 para riscos cibernéticos (Em 31 de dezembro de 
2020 - R$ 15.064, R$ 10.000 e R$ 10.552) respectivamente).

Thierry Guihard - Diretor-Presidente 
Bernarda Briceño Ramirez - Diretor Financeiro 

Paloma Andrade - CRC 1SP-241102/O-9

Relatório dos auditores independentes sobre  as demonstrações  financeiras
Aos Acionistas e ao Conselho de Administração da Sodexo Pass do Brasil Ser-
viços e Comércio S.A. Barueri - SP
Opinião: Examinamos as demonstrações financeiras da Sodexo Pass do Brasil 
Serviços e Comércio S.A. (Companhia), que compreendem o balanço patrimo-
nial em 31 de dezembro de 2021 e as respectivas demonstrações do resultado, 
do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de 
caixa para o exercício findo nessa data, bem como as correspondentes notas 
explicativas, compreendendo as políticas contábeis significativas e outras 
informações elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações financeiras 
acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevan-
tes, a posição patrimonial e financeira da Sodexo Pass do Brasil Serviços e 
Comércio S.A. em 31 de dezembro de 2021, o desempenho de suas operações 
e os seus fluxos de caixa para o exercício findo nessa data, de acordo com as 
práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria 
foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de au-
ditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão 
descritas na seção a seguir intitulada “Responsabilidades dos auditores pela 

auditoria das demonstrações financeiras”. Somos independentes em relação à 
Companhia, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código 
de Ética Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as demais responsabi-
lidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de 
auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
Responsabilidades da administração pelas demonstrações financeiras: A 
administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das 
demonstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil e pelos controles internos que ela determinou como necessários para 
permitir a elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção rele-
vante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das 
demonstrações financeiras, a administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando apli-
cável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso 
dessa base contábil na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser 
que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas opera-

ções, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento 
das operações. Responsabilidades dos auditores pela auditoria das demons-
trações financeiras: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as 
demonstrações financeiras, tomadas em conjunto, estão livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório 
de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de 
segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com 
as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as even-
tuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de 
fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em 
conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva  razoável, as deci-
sões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstra-
ções financeiras. Como parte da auditoria realizada de acordo com as normas 
brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profissional e 
mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: – Iden-
tificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 
financeiras, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 

executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como 
obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nos-
sa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude 
é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de 
burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações 
falsas intencionais. – Obtemos entendimento dos controles internos relevan-
tes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados 
às circunstâncias, mas, não, com o objetivo de expressarmos opinião sobre 
a eficácia dos controles internos da Companhia. – Avaliamos a adequação 
das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis 
e respectivas divulgações feitas pela administração. – Concluímos sobre 
a adequação do uso, pela administração, da base contábil de continuidade 
operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe in-
certeza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar 
dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade operacional da 
Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar 
atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações nas 

demonstrações financeiras ou incluir modificação em nossa opinião, se as 
divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas 
nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, 
eventos ou condições futuras podem levar a Companhiaa não mais se manter 
em continuidade operacional. – Avaliamos a apresentação geral, a estrutura 
e o conteúdo das demonstrações financeiras, inclusive as divulgações e se 
as demonstrações financeiras representam as correspondentes transações e 
os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. 
Comunicamo-nos com a administração a respeito, entre outros aspectos, do 
alcance planejado, da época da auditoria e das constatações significativas 
de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles 
internos que identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 08 de abril de 2022

KPMG Auditores Independentes Ltda. Mark Suda Yamashita
CRC 2SP014428/O-6 Contador CRC 1SP271754/O-9

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE
UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. PROCESSO Nº. 086/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº. 022/2022. EDITAL Nº 063/2022. MENOR PREÇO DO ITEM. OBJETO – Aquisição de EQUIPAMENTOS E 
MATERIAIS PERMANENTES, necessários para melhorar a qualidade no atendimento das Unidades Básicas 
de Saúde do Município, proveniente de Emeda Parlamentar Estadual Nº 2021.084.31715, conforme 
especificações constantes do Termo de Referência - Anexo I deste Edital. Início do Recebimento das 
Propostas: dia 12 de abril de 2022 às 08h00. Fim do recebimento das propostas: dia 28 de abril de 
2022 às 08h00. Abertura e Exame das Propostas: dia 28 de abril de 2022, das 08h01 às 14h00. Início da 
sessão de Lances: dia 28 de abril de 2022, às 14h01. Obtenção do edital: gratuito através do site www.
novohorizonte.sp.gov.br, www.bbmnetlicitacoes.com.br ou na PMNH – Divisão de Licitações, sito à Praça 
Dr. Euclydes Cardoso Castilho n° 185, centro, na cidade de Novo Horizonte - SP, fone 17-3543-9015 das 
7h30m às 17h00 horas - Novo Horizonte, 08 de abril de 2022 – Dr. Fabiano de Mello Belentani – Prefeito 
Municipal.
UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. PROCESSO Nº 090/2022 – TOMADA DE PREÇOS 
Nº 008/2022.EDITAL Nº 067/2022. OBJETO – CONTRATAÇÃO DE OBRAS DE ENGENHARIA PARA TROCA 
DE  COBERTURA DO PÁTIO DA ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL FRANCISCO ALVARES 
FLORENCE, compreendendo o fornecimento de todo o material de construção empregado, equipamentos, 
mão de obra, canteiro de obras, serviços complementares, transportes, etc..., definidos no Plano de 
Trabalho, Memorial Descritivo, Projeto, Orçamento e Cronograma, constituindo partes integrantes 
desta Tomada de Preços. Convênio nº 222/2020, com o Estado de São Paulo, através da Secretaria 
de Desenvolvimento Regional e o Município de Novo Horizonte – SP. Data e horário para entrega dos 
envelopes: dia 29 de abril 2022, às 09:00 horas. Data da realização da sessão pública: dia 29 de abril de 
2022, às 09:30 horas – Obtenção do Edital: gratuito através do site: www.novohorizonte.sp.gov.br ou na 
PMNH – Divisão de Licitações, sito a Praça Dr. Euclydes Cardoso Castilho n°. 185, centro, na cidade de 
Novo Horizonte-SP, fone 17-3543-9015 das 7h30m às 11h00 e das 12h30m às 17h00. Novo Horizonte, 
08 de abril de 2022 – Fabiano de Mello Belentani – Prefeito Municipal.
UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. PROCESSO Nº 071/2022 – TOMADA DE PREÇOS 
Nº 003/2022. EDITAL REPUBLICADO Nº 067/2022. OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA DE UM DOS PRÉDIO DA DIRETORIA DO MEIO AMBIENTE, sito à 
Avenida da Saudade, nº 1141, Jardim Almici, nesta cidade de Novo Horizonte – SP, compreendendo o 
fornecimento de todo o material de construção empregado, equipamentos, mão de obra, canteiro de 
obras, serviços complementares, transportes, etc..., definidos no Plano de Trabalho, Memorial Descritivo, 
Projeto, Orçamento e Cronograma, constituindo partes integrantes desta Tomada de Preços. Data e 
horário para entrega dos envelopes: dia 29 de abril 2022, às 14:00 horas. Data da realização da sessão 
pública: dia 29 de abril de 2022, às 14:30 horas – Obtenção do Edital: gratuito através do site: www.
novohorizonte.sp.gov.br ou na PMNH – Divisão de Licitações, sito a Praça Dr. Euclydes Cardoso Castilho 
n°. 185, centro, na cidade de Novo Horizonte-SP, fone 17-3543-9015 das 7h30m às 11h00 e das 12h30m 
às 17h00. Novo Horizonte, 08 de abril de 2022 – Fabiano de Mello Belentani – Prefeito Municipal.
UNIDADE GESTORA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS. EDITAL Nº 065/2022. PREGÃO PRESENCIAL Nº 
030/2022. PROCESSO N° 088/2022. TIPO: MENOR PREÇO DO LOTE. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS 
para contratação de LABORATÓRIO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES, para Análise de Diagnóstico por 
Sorologia com detecção quantitativa de IgM e IgG pelo método ELISA para COVID-19, Pesquisa por 
método molecular – Coronavírus Covid-19 - RT-PCR em tempo real, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme quantitativos e especificações constantes do Termo de Referência – Anexo I. Data da realização 
da sessão pública do Pregão: dia 28 de abril de 2022, as 09h00 – Obtenção do Edital: gratuito através do 
site www.novohorizonte.sp.gov.br, ou na PMNH – Divisão de Licitações, sito à Praça Dr. Euclydes Cardoso 
Castilho n° 185, centro, na cidade de Novo Horizonte - SP, fone 17-3543-9015 das 7h30m às 12h00 e 
das 13h30m às 17h00 horas - Novo Horizonte, 08 de abril de 2022 – Fabiano de Mello Beletani – Prefeito 
Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2022. A Senhora Prefeita do Município de 
Ribeirão do Sul - SP, comunica aos interessados que se encontra aberto no Setor de Licitações, 
o processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n.º 002/2022 do tipo MENOR PREÇO 
UNITÁRIO, que tem por objeto; Registro de Preços para aquisição de Serviços de Prótese Dentária, 
destinados ao Departamento Municipal de Saúde. DATA DA ABERTURA: 28/04/2022, a partir das 
09:00 horas. O Edital com as especificações e demais detalhes, encontram-se à disposição 
dos interessados no site: www.ribeiraodosul.sp.gov.br e-mail: licitacao@ribeiraodosul.sp.gov.
br – Depto. de Licitações, Rua Coronel Paulo Fares, nº. 329 – Centro, Ribeirão do Sul/SP - das 
08:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00 horas. Fone/Fax – (14) 3379-1191. Ribeirão do Sul, 08 de 
abril de 2022. SALMA APARECIDA MEROTO BEFFA - Prefeita Municipal.

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº 024/2022. Processo 
22419/2021 e apenso. Tipo: Menor Preço 
por Item. Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 PAR 
DE RECEPTOR GPS – GNSS – RTK, COM 
ACESSÓRIOS E 01 DRONE, COM TREI-
NAMENTO E MANUTENÇÃO CORRETIVA 
E PREVENTIVA, CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA – ANEXO I DESTE EDITAL. A 
sessão será aberta às 09:00 horas do dia 26 
de abril de 2022, na sala de licitações da Pre-
feitura Municipal de Mairiporã/SP, situada no 
térreo do Paço Municipal, na Alameda Tibiri-
çá, nº 374, Vila Nova, CEP 07.600-084, Mairi-
porã/SP. O edital na integra poderá ser obtido 
a partir do dia 11/04/2022 junto à Coordena-
doria de Compras, Licitações e Contratos, ou 
pelo site www.mairipora.sp.gov.br. Maiores 
informações através do telefone (11) 4419-
8019 ou pelo e-mail licitacao@mairipora.
sp.gov.br. Rafael Barbieri Pimentel da Silva 
– Autoridade Competente.

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MAIRIPORÃ

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 09/2022 

Processo Administrativo nº 13.536/2021 
Pregão Presencial nº 001/2022

Objeto: Contratação de empresa especiali-
zada em serviços de locação e gerenciamen-
to de frota, equipamentos e máquinas, com 
sistema de monitoramento de parâmetros 
operacionais, para o Sistema de Água, Es-
goto e Saneamento Ambiental de São Cae-
tano do Sul – SAESA/SCS (lote 01). Prazo: 
12 (doze) meses. Valor: R$ 18.050.000,00 
(dezoito milhões e cinquenta mil reais) As-
sinatura: 10/03/2022. Contratada: TB Ser-
viços, Transporte, Limpeza, Gerenciamento 
e Recursos Humanos S/A. São Caetano do 
Sul, 08 de abril de 2022 – Dr. Marcelo Doval 
Mendes – Superintendente do SAESA-SCS.

SISTEMA DE ÁGUA, ESGOTO 
E SANEAMENTO AMBIENTAL 

DE SÃO CAETANO DO SUL

Sistema de Água, Esgoto
e Saneamento Ambiental
SÃO CAETANO DO SUL

EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 10/2022 

Processo Administrativo nº 13.536/2021 
Pregão Presencial nº 001/2022

Objeto: Contratação de empresa especiali-
zada em serviços de locação e gerenciamen-
to de frota, equipamentos e máquinas, com 
sistema de monitoramento de parâmetros 
operacionais, para o Sistema de Água, Es-
goto e Saneamento Ambiental de São Cae-
tano do Sul – SAESA/SCS (lote 02). Prazo: 
12 (doze) meses. Valor: R$ 2.679.000,00 
(dois milhões seiscentos e setenta e nove 
mil reais) Assinatura: 10/03/2022. Contra-
tada: Max Verde Transportes e Construções 
Eireli - EPP. São Caetano do Sul, 08 de abril 
de 2022 – Dr. Marcelo Doval Mendes – Su-
perintendente do SAESA-SCS.

SISTEMA DE ÁGUA, ESGOTO 
E SANEAMENTO AMBIENTAL 

DE SÃO CAETANO DO SUL

Sistema de Água, Esgoto
e Saneamento Ambiental
SÃO CAETANO DO SUL

AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Presencial nº 026/2022. Processo 
1.327/2022. Tipo: Menor Preço por Lote. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
EVENTUAL, FUTURA E DO FORMA PAR-
CELADA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS ESTOCÁVEIS. A sessão será 
aberta às 14:00 horas do dia 27 de abril de 
2022, na sala de licitações da Prefeitura Mu-
nicipal de Mairiporã/SP, situada no térreo do 
Paço Municipal, na Alameda Tibiriçá, nº 374, 
Vila Nova, CEP 07.600-084, Mairiporã/SP. 
O edital na integra poderá ser obtido a par-
tir do dia 12/04/2022 junto à Coordenadoria 
de Compras, Licitações e Contratos, ou pelo 
site www.mairipora.sp.gov.br. Maiores infor-
mações através do telefone (11) 4419-8019 
ou pelo e-mail licitacao@mairipora.sp.gov.br. 
Rafael Barbieri Pimentel da Silva – Autorida-
de Competente.

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MAIRIPORÃ

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO 49/2022

Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de transporte 
mediante locação de veículos van e minivans em caráter não eventual, 
objetivando o deslocamento para transporte de pacientes.
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 26/04/2022 Às 
09h00
O Edital completo e seus anexos poderão ser adquiridos pelos interessados, 
pelo site da Prefeitura Municipal www.santabarbara.sp.gov.br. 
Endereço Eletrônico: www.bbmnetlicitacoes.com.br

Santa Bárbara d’Oeste, 08 de abril de 2022.
RAFAEL PIOVEZAN - 

Prefeito Municipal
CESAR HENRIQUE BRUHN PIERRE - 

Secretário de Administração

MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA D’OESTE
ESTADO DE SÃO PAULO

USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL ORDINÁRIO - FRANCISCO RAYMUNDO, 9º Oficial de Registro de 
Imóveis desta Capital, FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem que, neste Serviço Registral, está sendo processado, por meio do Requerimento de 12 de 
agosto de 2020, Prenotado sob nº 651.609, em 12 de agosto de 2020, devidamente autuado sob 
mesmo número, feito DALVA MANTOVAN STRINGHETTA, brasileira, do lar, viúva, RG nº 5.139.613-
0-SSP/SP, CPF/MF nº 227.053.258-91, residente e domiciliada na Rua Jorge Ogushi, nº1040, Vila 
Formosa, RICARDO DA COSTA MANHÃES, brasileiro, casado, autônomo, RG nº7.668.382-5-SSP/
SP, CPF nº851.655.657-34 e sua mulher RAQUEL DA SILVA DAMACENO COSTA MANHÃES, bra-
sileira, do lar, RG nº5.645.449-1-SSP/SP, CPF nº693.858.078-20, casados sob o regime da comu-
nhão parcial de bens na vigência da Lei 6.515/77, residentes e domiciliados nesta Capital na Rua 
Jorge Ogushi, nº1038, Vila Formosa, nesta cidade, o Registro de Reconhecimento da Usucapião 
Extrajudicial Ordinário, nos termos do artigo 1.242 e 1.243 do Código Civil vigente, declarando nos 
exatos termos da Ata Notarial lavrada no dia 13 de agosto de 2020, no Livro 6355, à fls.331/340, do 
7º Tabelião de Notas desta Capital, ser sua posse mansa, pacífica e ininterrupta, por prazo superior 
a 26 (vinte e seis) anos, no imóvel consistente em DUAS CASAS e respectivo terreno situado na 
Rua Jorge Ogushi, nº1038 e 1040, 46º Subdistrito - Vila Formosa, tem início no Ponto 01, situado 
no alinhamento da Rua Jorge Ogushi, distante 14,70m do alinhamento com a Avenida Alberto Camus, 
esquina mais próxima, no vértice da direita, de quem da rua olha, perfazendo um ângulo interno entre 
os alinhamentos dos pontos 01 – 04 e 01 – 02 de 90º0’0”, daí segue 10,00m pelo alinhamento com a 
Rua Jorge Ogushi, até o Ponto 02, onde deflete à direita formando um ângulo interno reto de aproxi-
madamente 90º0’0” e segue em linha reta, pelo alinhamento intra muros, confrontando com o imóvel 
nº1042 da Rua Jorge Ogushi (contribuinte nº116.208-0024-0), por 25,00m até o ponto 03, deflete à di-
reita formando um ângulo interno aproximado de 90º0’0” e segue em linha reta, pelo alinhamento intra 
muros, confrontando nos fundos com uma linha de transmissão de energia elétrica da Eletropaulo, por 
10,00m até o ponto 04, onde deflete à direita formando um ângulo interno reto de aproximadamente 
90º0’0” e segue em linha reta, pelo alinhamento intra muros, confrontando com o imóvel nº740 da 
Avenida Alberto Camus (contribuinte nº116.208.0026-7) por 25,00m até o ponto 01, em que se deu 
origem a esta descrição, formando um ângulo interno aproximado de 90º0’0”, com o alinhamento 
inicial, formando o perímetro acima descrito de 70,00m, totalizando um área de 250,00m², ora objeto 
da matrícula no 312.367 do 9º Oficial de Registro de Imóveis desta Capital, tendo como proprietário 
tabular, EIICHI ITO, UMEKO ITO, HAYASHI YOSHIDA, NAKA YOSHIDA. Em observância à pre-
visão legal contida no §4º do. artigo 216-A, da Lei Federal nº 6.015/73, expede-se esse edital para 
CIÊNCIA de terceiros eventualmente interessados, os quais poderão manifestar-se no prazo de 
15 (quinze) dias subsequentes ao da publicação, franqueando-lhes a possibilidade de comparecer 
a este Serviço Registral, situado à Rua Augusta nº 1058, Cerqueira César, de segunda a sexta feira, 
no horário das 9:00 às 16:00 horas, a fim de obter os mais amplos esclarecimentos acerca da pre-
sente USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL ORDINÁRIO, processada nos termos da legislação vigente, na 
forma acima mencionada. São Paulo, nesta data. O Oficial, Francisco Raymundo.

ABERTURA - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2022 
Encontra-se aberto no INSTITUTO ADOLFO LUTZ, Unidade Compradora 090177, PREGÃO ELE-
TRÔNICO Nº 010/2022 - Processo Nº SES-PRC-2021/04389- destinado à AQUISIÇÃO DE KITS 
PARA DETERMINAÇÃO DE COLIFORMES TOTAIS E E.COLI EM ÁGUA PARA CONSUMO E ÁGUA 
TRATADA PARA DIÁLISE. A realização da sessão será no dia 25/04/2022 às 10:00 horas, através do 
endereço eletrônico: www.bec.sp.gov.br. 
O Edital estará disponível nos sítios: www.bec.sp.gov.br e/ou www.imesp.com.br - opção: e-nego-
ciospublicos 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE CONTROLE DE DOENÇAS

INSTITUTO ADOLFO LUTZ - CENTRO DE ADMINISTRAÇÃO

Aviso
Encontra-se aberto na Secretaria da Justiça e Cidadania, o Pregão Eletrônico nº 11/2022, Oferta de 
Compra nº 170101000012022OC00005, objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ATENDI-
MENTO E ORIENTAÇÃO SOCIAL À POPULAÇÃO EM REGIÕES DE VULNERABILIDADE SO-
CIAL NO ESTADO DE SÃO LPAULO, CONFORME ITINERÁRIOS A SEREM DEFINIDOS PELA 
SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA, COM DISPONIBILIZAÇÃO DE UNIDADES MÓVEIS. 
A abertura da sessão pública dar-se-á no dia 27/04/2022 às 09:30hs. A data de início do prazo para 
envio de propostas eletrônicas, dar-se-á no dia 12/04/2022. O edital na íntegra, encontra-se nos sites 
www.bec.sp.gov.br, e www.e-negociospublicos.com.br, podendo também, ser solicitado através do 
e-mail: jcbraga@sp.gov.br.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA

U.M.A. - UNIDADE MÉDICA ASSISTENCIAL LTDA.
C.N.P.J. nº 52.349.842/0001-57 - Em Liquidação

Edital de Convocação - Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária
Convocam-se todos os sócios para A.G.O./E. a realizar-se em 28/4/2022 às 20:30 horas em 1ª convocação 
com no mínimo ¾ do capital social (artigo 1074 Código Civil), ou às 21 horas em 2ª convocação, com qualquer 
número de sócios, única e exclusivamente por meio eletrônico, através do aplicativo Whatsapp, para deliberarem 
remotamente sobre a Ordem do Dia: A.G.O.: 1) Prestação de contas da administração e deliberação sobre o 
balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico da sociedade (artigo 1078, I, Código Civil) em relação 
aos anos de 2022 e 2021; A.G.E.: 1) Ratifi cação de modifi cação de contrato social; 2) Registro da modifi cação de 
contrato social. Cumpre informar: a) os documentos da administração pertinentes à A.G.O. serão enviados por 
e-mail aos sócios até o dia 31/3/2022. Se o sócio não os receber, deverá avisar e solicitar novo envio ao endereço 
de e-mail informado no item “c”; b) caso o sócio opte por ser representado por procurador, é indispensável 
a procuração, a ser enviada digitalizada por e-mail ou entregue fi sicamente aos cuidados da Senhora Eglê 
Vecenâncio de Marco (Avenida Aquidabã 745, Bosque, CEP 13015-210, de 2ª a 6ª das 8 às 18 horas), com prazo 
de até 3 dias úteis da A.G.O. e A.G.E.; c) o endereço de e-mail para enviar procuração e efetuar solicitação de 
documentos da A.G.O. é o seguinte: egle.marco@gmail.com. Campinas, 22/3/2022. Frederico Kolar De Marco, 
Maria de Fátima Pacheco Caldato, Carlos Eduardo Hideo Hanasilo e Alexandre Amaral Palo               (5, 9 e 14/4)

A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O
Pregão Eletrônico nº. E-027/2022. Processo 
licitatório: 36467/202. Objeto: Registro de 
Preços para a “Aquisição de Equipamentos 
de Academia ao Ar Livre”. Sessão pública 
de processamento: dia 29/04/2022 às 09:00 
horas. Da sessão pública: O processamento 
eletrônico será realizado através do ende-
reço eletrônico comprasbr.com.br, no dia e 
hora mencionados e será conduzida pelo 
pregoeiro com o auxílio da equipe de apoio. 
O edital está disponível no site: www.ts.sp.
gov.br e comprasbr.com.br. Taboão da Ser-
ra, 08 de abril de 2022. Wagner Luiz Ecks-
tein Junior – Secretário Municipal de Admi-
nistração.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TABOÃO DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO
DELICO - Depto. de Licitações e Contratos

A V I S O  D E  L I C I T A Ç Ã O
Pregão Eletrônico nº. E-030/2022. Processo 
licitatório:  8.619/2022. Objeto: Registro de 
Preços para a “Aquisição de  Motocicletas  
para  o  motopatrulhamento  da  Guarda  
Municipal  de  Tabõao da  Serra”. Sessão 
pública de processamento: dia 26/04/2022 
às 09:00 horas. Da sessão pública: O pro-
cessamento eletrônico será realizado atra-
vés do endereço eletrônico comprasbr.com.
br, no dia e hora mencionados e será condu-
zida pelo pregoeiro com o auxílio da equipe 
de apoio. O edital está disponível no site: 
www.ts.sp.gov.br e comprasbr.com.br. Ta-
boão da Serra, 08 de abril de 2022.Wagner 
Luiz Eckstein Junior – Secretário Municipal 
de Administração.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TABOÃO DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO
DELICO - Depto. de Licitações e Contratos
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